7ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 19.03.2024

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 26/2023 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 64


O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Presidente) – Muito obrigado, Secretário. 
Para emitir o parecer, pela Comissão de Finanças, por gentileza, Deputado Luizinho Goebel. É um parecer, por gentileza, ao Projeto de Lei Complementar 26/2023. Ele tem Substitutivo. Ele tem Substitutivo. 

O SR. LUIZINHO GOEBEL – Projeto de Lei Complementar 26/2023, de autoria do Poder Executivo, que aportou nesta  Assembleia Legislativa através da Mensagem 64/2023, que “Altera dispositivos da Lei Complementar nº 775, de 2 de junho de 2014, altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, altera dispositivos das Leis nº 2.745, de 18 de maio de 2012, nº 2.746, de 18 de maio de 2012 e nº 2.747, de 18 de maio de 2012, revoga dispositivos das Leis Complementares nº 468, de 21 de julho de 2008, nº 622, de 11 de julho de 2011, nº 741, de 21 de novembro de 2013, nº 828, de 15 de julho de 2015, nº 846, de 8 de dezembro de 2015, revoga as Leis Complementares nº 1.008, de 20 de dezembro de 2018 e nº 1.078, de 22 de dezembro de 2020, e revoga dispositivos das Leis nº 2.528, de 25 de julho de 2011 e nº 3.122, de 1º de julho de 2013.”.
Nós nos debruçamos nesta matéria, entendemos e somos de parecer favorável à aprovação da matéria pela Comissão de Finanças e Orçamento. Lembrando que já temos o parecer favorável pela Comissão de Constituição e Justiça, do eminente Deputado Laerte Gomes. Portanto, somos de parecer favorável, com Substitutivo, esse é o nosso parecer. 

O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Presidente) - Em discussão o parecer. Encerrada a discussão. Em votação. os Deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 

